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Senhor Presidente,

Nos termos da Resoluçâo n. 1112013, com alteraçôes po§teriores

registramos a seguinte Súmula:

PROJETO DE LEI: Constitui na implantação da Guarda Municipal

SALA DAS SESSÔES DO PODER
LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 16, de janeiro, de
2025.

Sidnei Jardim
Vereador

Ao Senhor
Jadir Soares Pepita
Presidente do Poder Legislativo
/Nesta.
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s LA COORDENADORIA DE ASSUNTO

LEGISLATIVOS CERTI FICA

11t2013.
soaRE A [\rlrÉRtn,

( X ) t áo existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunÍo.

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador ê COPIA ANEXO.

NTO A IALIDAD

(X) não há qualquer ôbice.

( ) a proposiçáo é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a Rl)
( ) Rejeitada, nesta Sessáo Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposiÉo (artigo 167, inciso ll) e idênticâ a outra considerada inconstitucional pela cLR.

( ) Trata-se de lndicaçáo e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de ouko já aprovado

(artigo 167, inciso Vl) conforme documento anexo

- QUANTO AOS OUESITOS PARA RECEBI ENTO E DISTRIBUI CÁO DA PROPOSICÃO

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposigão fere o artigo 151, § 20, inciso l, do R. 1., pois não está Íormalizada e em termos'

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitaçáo - n"............2025

(em anexo) - art. 151, § 20, inciso ll, alínea"d", do R.l.

( )a proposiçâo tem conteúdo que foi objeto de lndicaÇão ou Requerimento aprovados nos últimos' 
iAOicento é oitenta dias) (cópia anexo) - art. 151, § 20, inciso ll, alÍnea "e", do R l'

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de Diretrizes

Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2", do R.l.

Campo MouÉo, '17 de fevereiro de 2025

. .. . ... yAsz-.§r§
Marcelo Antonio Brandino Assis

Coordenadoria de Assuntos Legislativos

REQUERIMENTO NO /2025.

SúMUL,A N" \0g /2025.

- OUANTO A EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N,"
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. QUANTo À ex|sTÊruc|e DE LEGISLAGÃo MUNICIPAL oU MATERIAL oIspOIvÍVEI-
soeRe l MÀÍÉRIA:

() Não

Lei 3/í962 - Autoriza o poder executivo a subvencionar a guarda noturna municipal de campo
mourão, na importância de cinquenta mil cruzeiros.

lei 17111977 - Faz doação de cartâs de datas do Jardim Pio Xll à Guarda Mirim de Campo
Mourão.

Lei 535/1987 - Doa à Guarda Mirim de Campo Mourão, área de terras com benfeitorias, no
Bosque Municipal, e dá outras providências.

Lei 1009/1996 - lnstitui o plano de cargos e o sistema de evolução funcional dos servidores
públicos dâ administraÇão direta do município de campo mourão e dá outras providências.

Lei 255512010 - dispóe sobre a criação da DIRETRAN - Diretoria de Trânsito, da Junta
Administrativa de Recursos de lnfração - JARI, do Fundo [Vlunicipal de Trânsito, do Conselho
Municipal De Trânsito - CONSTRAN e dá outras providências.

Lei 459912023 - Dispõe sobre a Estrutura Organizacional do Poder Executivo do MunicÍpio de
Campo Mourão, e dá outras providências.

-!

a

ECÍfr I
t$à81
E:E}TNLei Orgânica do Município de Campo Mourão.

Lei Complementar 2212012 - Dispóe sobre o Plano Diretor Municipal de Campo lr4ourão.

Lei Complementar 5912019 - Dispõe sobre o Código de Posturas do Município de Campo
Mourão, e dá outras providências.

Resolução 1112013 - lnstitui normas para Registro de Súmulas visando a apresenlaÇão de
proposições do Poder Legislativo de Campo Mourão - Estado do paraná.

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

NENHUM ÓBICE QUANTO A TRAMITAÇÂO
Já aprovada (í67, I, a Rl)
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

7,rr,rrr,, .' l llt,n.t/ht/

O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E ARQUIVO HISTÓRICO CERTIFICA:

Proposição: Súmula n" 408/2025 - Sidnei Jardim

PROJETO DE LEI: CONSTITLII NA IMPLANTAÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL.

(X) Sim (Legislação digital constantê na rede: BIBLIOTECA (10.1.1.100)
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() Já transformado "integralmente" em diploma legal (167,1,C), necessitando de análise

Jurídica.
(X) Já transformado "parcialmente" em diploma legal (167,1,C), necessitando de análise

Jurídica.
( ) A proposição (artigo 167, inciso ll) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

Campo Mouráo, 26 de fevereiro de 2025

i-. Asslnãdo diqúalmente por

lã) ELroN ADf raNo roNDrM

\-,' 26to2tzo)5 lo.o2 oa

Elton Adriano Tondim
Departamento de Controle Legislativo

e Arquivo Histórico

:

!ctÉ!
rs*tr
iniEEl



Fls. 06
*o

a

lp

iÉJ
RuÂ tMNcrsco FTnRETRAÀauquEÂqut 1488 -TETEFÂj (44)3518-5050 - CÊP 87302-220
Cx. PosrÀr 421. C.N.P.J. 79.a69.7721mr-14
coNÍÂÍo@cÁMroMouRÀo.pn.rEG.Bi
www.cAr\l' oMouRÂo.Pi.rtG.BR

.".., Açsiôado diortê menLe oor.
!=t laDrR soancstlr-ll prê<i.iêhtê . p^dê. I êôi<làtivôr-_-' de Campo Mouráo-PR-

006 017 919.41
26tO212021 t6-32 24

Jadir Soares

. ,. ,;.r

-/ 'tt ., /t. .l //tt/ t'tt tr/l/t/t.//qlt

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

Presidente

Da: Presidência

Para: Coordenadoria de Assuntos Legislativos - CAL/PROCGE.

Campo Mourão, 26 de fevereiro de 2025.

1- Registro ciência da Súmula n' 40812025 de autoria do Vereador Sidnei Jardim.
(Processo digital n' 7782/2025).

2- Encaminhe à PROCGE para Análise e Parecer Jurídico.
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DE: PROCURADORIA-GERAL
PARA: PRESIDÊNCIA

PARECER N".44012025
Ref.: SUMULA N" 408/2025
ORIGEM: VEREADOR SIDNEI JARDIM

Excelentíssimo Senhor Presidente

Atendendo a Vossa Determinação e considerando a competência

atribuída a este órgão pela Lei n' 3.80912017, e, art' 3l do Regimento Intemo desta

Casa de Leis, cabe aduzir o que segue:

o

ttsJ

PROCURADORIA-GERAL
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I - DO RELATORIO

O llustre Vereador Sidnei Jardirn apresenta Projeto de Lei.

protocolizada sob o no 40812025 - Processo Digital n' 778212025 - que registra

PROJETO DE LEI: "Constitui na implantação da Guarda Municipal".

A Súmula em epigrafe foi protocolizada no dia l7 dejaneiro de

2025.

A Coordenadoria de Assuntos Legislativos certificou, em l7 de

fevereiro de2025, a inexistência de matéria registrada por outro Vereador, bem como

a inexistência de óbice quanto à prejudicialidade e quanto aos quesitos para

recebimento e distribuição da proposição.

O Departamento de Controle Legislativo e Arquivo HistÓrico

certificou em26 de fevereiro de 2025, a existência de Legislação Municipal disponível

sobre a matéria nas páginas 04/05, já transformado parcialmente em diploma legal (art.

167, lnciso l. do Regimento Interno).

Em27 de fevereiro do corrente exercício, a Súmula em comento

foi encaminhada a esta Diretoria Jurídica.

trB)

É a síntese do essencial.
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II - DO MERITO

A Súlnula requer o registro de Projeto de Lei: com tinalidade

que se faça a implantação da Guarda Municipal no Município de Carnpo Mourão.

Imperioso mencionar que a legislação apontada pelo

Departamento de Controle Legislativo e Arquivo Histórico, não constitui óbice à

tramitação da presente proposição, visto representar justamente a legislação que

disciplina a apresentação de súmulas.

Ademais. adverte-se que a futura proposição. padecerá de vicio

de iniciativa, pois, estabelece funções ao Poder Executivo e suas Secretarias. atentando

contra o princípio da tripartição de poderes e inr adindo a est-era de atuação do Poder

Gerencial. situacão que implicará em vicio de iniciativa (ar iso 66. inciso IV dat

Constituicão do Estado do Paraná . arÍieo 30, IV. da Lei Orsânica c/c artis'o 113. IV

do RegimenÍo Interno),

Nesta seara. a instituição das Guardas Municipais constitui

competência privativa dos Prefeitos Municipais, conÍ'orme estabelece a Constituição

Federal de 1988:

Att. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade

de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade

das pessoas e do patrimônio. através dos seguintes órgãos:
(...)

§ 8" Os Municípios poderão constituiÍ guardas municipais destinadas à

proteção de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.

i-r.ii
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Não sem surpresa. a Lei Orgânica do Município de Campo

Mourão, confirma ser de iniciativa privativa do Prefeito Municipal lei que discipline a

criação. organização e alteração da guarda Municipal:

Art,30. A iniciativa das leis complementares e ordinárias caberá a

qualquer Vereador ou Comissâo da Câmara. ao Prefeito Municipal e aos

cidadãos.

§ 1". São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal, as leis que

disponham sobre:

I - criação, organização e alteração da guarda municipal;

Registre-se por oportuno que a mesma matéria foi decidia pelo

TJlSP. corroborando-se acerca da inconstitucionalidade da iniciativa parlamentar, nào

podendo o Poder Legiferante legislar sobre guarda municipalr.

A questão é tão relevante que a discussão chegou ao Supremo

Tribunal Federal-STF. resultando no RE 554536 AgR, confirmando ser do Chefe do

Poder Executivo a competência privativa para iniciar os processos de elaboração de

textos legislativos que disponham sobre a criação de cargos, funções ou empregos

públicos na AdministÍação Direta e Autárquica, o aumento da respectiva remuneração.

implicando diretamente na criação das guardas municipais, veja-se:

R[ 55{536 AsR

Órgão julgador: Segunda Tunna
Relator(a): Min. EROS GRAU
Julgamento: 0910912008
Publicação: I 0/l 0/2008

Ementa
EMENTA: AGRAVO
EXTRAORDINÁRIO.

REGIMENTAL
ARTIGO 6I.

RECURSO
I". DA

rhttps://urvrr'.conjur.conr.hr/2022-jul-06/camara-rercadorcs-nao-lcgislar-guarda-mLrnicipal/

NO
§

iE,}
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cB/88. coMpnrÊNcn pRIvATIvA. cHEFE Do poDER

ExECUTrvo. LEGTsLAÇÃo LocAL. FATos E PRovAS. sÚn,turas
279 E 280 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. l. O Supremo
Tribunal Federal fixou j urisprudência no sentido de que o artigo 61, § 1",

da Constituição do Brasil. confere ao Chefe do Poder Executivo
a competência privativa para iniciar os processos de elaboração de textos
legislativos que disponham sobre a criação de cargos. funções ou
empregos públicos na Administração Direta e Autárquica, o aumento da

respectiva remuneração. bem como os referentes a servidores públicos da

União e dos Territórios. seu regime jurídico, provimento de cargos.

estabilidade e aposentadoria. Esta cláusula da reserva de iniciativa, inserta
no § l'do artigo 6l da Constituição de 1988. é corolário do princípio da

harmonia e interdependência entre os Poderes, sendo de compulsória
observância pelos entes-federados, inclusive no exercício do poder

reformador que Ihes assiste. Precedentes. 2. Para dissentir-se do acórdão
recorrido seria necessário o reexame de legislação local e de fatos e provas.

circunstâncias que irnpedem a admissão do recurso extraordinário ante os

óbices das Súmulas ns. 279 e 280 do Supremo Tribunal Federal. Agravo
regimental a que se nega provimento.
lndexação
- DESCABIMENTO, RECURSO EXTRAORDINARIO, REEXAME,
FATO. PROVA. INGRESSO. GUARDAMUNICIPAL. CONCURSO
PÚBLICo. DISPoSIÇÃo. LEI oRGÂNICA MUNICIPAL. CRIAÇÃO.
CARCO. FUNÇÀO. EMPREGO PÚBLICO.
Partes
ACTE.(S): CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO ADV.(AiS):
FLÁVIO ANDRADE DE CARVALHO BRITTO
ACDO.(A/S): PREFEITO DO MUNICiPIO DO RIO DE JANEIRO E

oUTRo(A/S) ADV.(A/S): HUGo GoNÇALVES GOMES FILHo

Razões estas. devido a futura proposição ser inconstitucional de

inorgânica. nada resta senão seu indeferimento.

III - DA CONCLUSÃO

EX POSITIS. esta Procuradoria-Geral se manifesta contrária à

apresentação da presente Súmula. devido a futura proposição ser de competência

privativa do Prefeito Municipal. com embasamento no Art. 30. §1". I da Lei Orgânica

do Município de Campo Mourão. clc Art. 144 §8" da CFRB/I988.

l+l tl
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E o parecer. sub censura.

Campo Mourão. 28 de fevereiro de 2025,

VALTER FRANCISCO Assinadodeformadisital por
VALTER FRANCISCO DA SILVA

DA SILVA Dados: 202s.02.28 1 s:38:40 -03'00'

Valter Francisco da Silva
Procurador Geral
Oab/Pr - 29.391
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Presidente
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Da: Presidência

Para: Coordenadoria de Assuntos Legislativos - CAL

Campo Mourão, 05 de março de 2025

1 - Registro ciência ao Parecer Jurídico n'. 44012025 em que a Procuradoria Geral se
manifesta contrárie à apresentação da Súmula no 40812025 de autoria do vereador Sidnei
Jardim. lerocesso Digital n" 77 8/2025)

2 - Em concordância com o Parecer Jurídico, solicito que cientifique o autor e adotem as
providências cabíveis a esta Coordenadoria.
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